
▪ Propor ações direcionadas às políticas de desenvolvimento da produção e da 
produtividade animal e vegetal;

▪ Divulgar e promover campanhas de profilaxia e de desenvolvimento técnico da 
agropecuária;

▪ Dar apoio técnico e operacional ao órgão estadual de defesa sanitária nas ações 
de atenção, controle e erradicação de pragas e doenças dos animais e vegetais;

▪ Defender os interesses gerais e comuns do setor agropecuário mineiro;

▪ Efetuar o pagamento de indenizações aos produtores rurais que forem obrigados a:

- Sacrificar ou abater seus animais por questões sanitárias e determinação de 
órgão de defesa sanitária;

- Erradicar cultura ou destruir produto ou subproduto de origem vegetal;

▪ Apoiar com recursos humanos e financeiros, mediante ajuste formal:

- Ações de emergência sanitária levadas a efeito, por órgão de defesa sanitária, a 
fim de debelar pragas e doenças de animais e vegetais;

- Ações de desenvolvimento de sistemas em beneficio da agropecuária mineira;

▪ Apoiar a realização de cursos, seminários, encontros, congressos e outros eventos 
do agronegócio, que tenha por objetivo o desenvolvimento da agropecuária;

▪ Apoiar programas, ações e atividades de profilaxia de enfermidades e 
certificação que visem o desenvolvimento da agropecuária com o objetivo de 
agregar valor aos produtos e garantir o acesso destes aos mercados;

▪ Efetuar o pagamento das despesas constantes do regimento interno, programadas 
para execução das ações de sanidade animal e vegetal, observada a disponibilidade 
financeira.

▪ Para consecução da finalidade, o FUNDESA/MG poderá celebrar termos e convênios 
de cooperação técnica, contratos, ajustes e acordos com entidades públicas e 
privadas.

OBJETIVOS DA FUNDESA/MG


